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         DECRETO Nº 03/2025 

 
Súmula: Abre crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 13.118,14 
(Treze mil, cento e dezoito reais e 
quatorze centavos) e dá outras 
providências. 

  
Vanderson Junior Echer, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei, 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral da Câmara de Vereadores de Vitorino, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 13.118,14 (Treze mil, cento e dezoito reais e 
quatorze centavos), para reforçar a seguinte dotação orçamentária do corrente exercício: 

 
01 CÂMARA MUNICIPAL  
0101 CÂMARA DE VEREADORES  
010310001 LEGISLATIVA  
2001000 MANTER A CÂMARA MUNICIPAL  
33.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 13.118,14 
   
   
   
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos pelo artigo anterior é indicado à redução 
parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 
01 CÂMARA MUNICIPAL  
0101 CÂMARA DE VEREADORES  
010310001 LEGISLATIVA  
2001000 MANTER A CÂMARA MUNICIPAL  
44.90.52.00 MATERIAL PERMANENTE 13.118,14 
   
   
   
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 25 de 
março de 2025. 
 
 
 
 
 

Vanderson Junior Echer 
 Presidente da Câmara Municipal 
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Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
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Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral da Câmara de Vereadores de
Vitorino, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 13.118,14
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vitorino, Estado do
Paraná, em 25 de março de 2025.
 
VANDERSON JUNIOR ECHER
Presidente da Câmara Municipal
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